LEI Nº 164 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1967

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE PROCEDER A REFORMA DO PRÉDIO PERTENCENTE À PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É o Executivo Municipal autorizado de proceder a reforma do prédio pertencente à Prefeitura Municipal, adquirido dos herdeiros de Domingos Kalfels.

Artigo 2º - 
A autorização de que trata o artigo precedente inclui poderes ao senhor Prefeito Municipal de adquirir o material necessário, contratar construtores e pedreiros, outros artífices necessários.

Artigo 3º - 
Servirá de cobertura da despesa decorrente do referido prédio a que aludo o artigo 1º desta Lei, o recurso da rubrica Orçamentária vigente sob o título “ENCARGOS DIVERSOS” código local 4.02-0 e “Aquisição do Terreno e Construção do Prédio da Prefeitura” código geral – 4.1.-3.7.00.

Artigo 4º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de dezembro de 1967.

___________________________

                                                                                 JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

